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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014



	CONTRATO Nº 071/2019



PROCESSO Nº 7704/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 026/2019
AQUISIÇÃO DE VALES TRANSPORTES PARA LINHAS URBANAS DO MUNICÍPIO – DIVERSAS SECRETARIAS

Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, neste ato representada pelo Prefeito  Municipal, Sr. Solimar Charopen Gonçalves, doravante denominado CONTRATANTE e Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros do Município de Sant’Ana do Livramento, inscrito no CNPJ sob nº 92.913.797/0001-36, com sede na cidade de Santana do Livramento, na Rua Silveira Martins, 512, Bairro Centro, CEP 97.573.510, Fone: (55) 3241-1470 inscrito no CNPJ sob nº 92.913.797/0001-36, doravante denominado CONTRATADO, para prestar os serviços descritos na cláusula primeira do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de Inexigibilidade de licitação, nº 026/2019, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de vales-transporte para os servidores, de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, a estimativa de consumo é para 06 (seis) meses (Agosto/2019 a Janeiro/2020), conforme especificações abaixo:

 Especificação do objeto:
	Item
	Quant.
	Un.
	Especificações
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	01
	13.000
	Un.
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal da Fazenda.
	3,00
	39.000,00

	02
	10.684
	Un.
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SMAPA.
	3,00
	32.052,00

	03
	4.600
	Un.
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.
	3,00
	13.800,00

	04
	34.528
	Un.
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Obras.
	3,00
	103.584,00

	05
	20.480
	Un.
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal Assistência e Inclusão Social.
	3,00
	61.440,00

	06
	55.190
	Un.
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
	3,00
	165.570,00

	07
	49.080
	Un.
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.
	3,00
	147.240,00

	08
	150.000
	Un.
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Educação.
	3,00
	450.000,00

	09
	3.656
	Un.
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Planejamento.
	3,00
	10.968,00

	10
	4.250
	Un.
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores do Gabinete do Prefeito.
	3,00
	12.750,00

	11
	3.774
	Un
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana.
	3,00
	11.322,00

	12
	5.038
	Un
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Administração.
	3,00
	15.114,00

	13
	1.032
	Um
	Vale Transporte para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Turismo.
	3,00
	3.096,00

	Valor Total: R$ 1.065.936,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1 O preço para o presente ajuste é de R$ 1.065.936,00 (um milhão sessenta e cinco mil novecentos e trinta e seis reais), constante na proposta e aceito pelo CONTRATADO, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

2.2 Diante da comprovação de aumento nas passagens, no período de vigência deste contrato, será levado em conta o valor da passagem no dia de seu pagamento. A recomposição da quantidade contratada fica condicionada a celebração de aditamento contratual, nos limites estabelecidos em lei.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro de código local:
Fazenda: 04 01 04 123 0004 4022 3.33.90 39 Cod.Reduzido 213 Projeto Atividade:4022 Recurso orçamentário: 0001 livre.
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SMAPA: 0701.20.606.0201.3701.3339039720000.
Cultura: 13.01 041220134..0170000 33903900 0 01635-7.
Obras: 060104.122.0006.4017 3390390 Cord.651-3.
Assistência e Inclusão Social:
	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	12.01.04.122.12.4022
	1 – Livre
	3339039-


Serviços Urbanos: 100104.122.0010.4017 3339039 / Código de Redução: 1402 / Código de Redução: 82675 / Código de Redução: 1398 / Código de Redução: 1400 / Código de Redução: 82700 / Código de Redução: 1406 / Código de Redução: 82698.
Saúde: CNPJ Fundo Municipal de Saúde nº 12.094.007/0001-07.
	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	4629 – Capacitação RH Vigilância Sanitária
	4502 – Federal – Bloco Vigilância em Saúde
	3339039 – 82513

	4022 – Manutenção dos Serviços
	4501 – Federal – Bloco Média e Alta Complexidade
	3339039 – 82475

	4633 – Manut.Serviços Vigil. Ambiental
	4502 – Federal Bloco Vigilância em Saúde
	3339039 – 82521

	4634 – Capacitação RH Vigilância Ambiental
	4502 – Federal Bloco Vigilância em Saúde
	3339039 – 82519

	4632 – Manutenção dos Serviços da Vig. Epidemiológica
	4502 – Federal Bloco Vigilância em Saúde
	3339039 – 82536

	4022 – Manutenção dos Serviços
	4160 – FES – PIM – Primeira Infância Melhor
	3339039 – 82630


Educação: Gabinete: 05.01.12.122.0005.4017.3339039.0000 CR – 244 – 0020 – MDE; Fundamental: 05.02.12.361.0223.4033.3339039.0000 – CR – 81977 – 0020 – MDE; Infantil: 05.02.12.365.0223.4044.3339039.0000 – CR – 82037 – 0020 – MDE; Centro de Inclusão Digital: 05.04.12.122.0224.4022.3339039.0000 – CR – 82137 – 0001 – Livr; Universidade Federal de Santa Maria: 05.04.12.122.0225.4056.3339039.0000 – CR 82100 – 0001 LIVRE.
Planejamento: 36.01.04.122.0036.4017 0001 83038-0.
Gabinete do Prefeito: Recurso Orçamentário: 020104.122.02.4003 Elemento da Despesa: 3339030.
Trânsito: 170104.122.0017.4017 – 3390390 Cod. Red.: 1780.
Administração: 0301 04 122 0003 4017 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – Elem.Desp. 333903972000 (20644) – CÓD.REDUZ. 150-3.
Turismo: 090104.122.09.4022 Manut. Dos Serv. 3339039000000 Outros Serv. Terc. P.J. 1340 3339039720000 Vale-Transporte.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado conforme retirada no mês anterior, até o décimo dia do mês subsequente ao fornecimento.

O agente fiscalizador designado não poderá lavrar Ata de Recebimento sem a verificação que o objeto esteja de acordo com o contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS
5.1 O fornecimento deverá ser efetuado de forma parcelada nas quantidades solicitadas ao atendimento das secretarias, entretanto o prazo máximo para entrega total do objeto será 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de assinatura do contrato.

5.2 O prazo de vigência do contrato será até 31 de janeiro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
6.1 O fornecimento efetuado e estando de acordo com o previsto neste e ainda observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante Ata de Recebimento lavrada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de objeto licitado, identificando devidamente os servidores que a compõe (nome, nº de matrícula), conforme tabela abaixo:
	Secretaria
	Servidor responsável pelo Recebimento e Distribuição
	Matrícula

	Secretaria da Fazenda
	Rosangela Rittes Pereira 
	11902

	Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SMAPA.
	Kelly Iahskara Borges do Prado Lima
	21393

	Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
	Gerson André Alves Pereira
	220771

	Secretaria de Obras
	Cristiano Legestão de Legestão 
	216526

	Secretaria de Assistência e Inclusão Social
	Denise Madruga Maciel
	21521

	Secretaria de Serviços Urbanos
	Gregório Garcia Lencina
	215520

	Secretaria de Saúde 
	Andréia Aparecida C. Ilha Moreira 
	22660

	Secretaria de Educação
	Rejane Alves Almeida

Solange Meireles Vieira da Conceição
	208781

212981

	Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente 
	Celina Raquel Dorneles Martinez Pereira
	22573

	Gabinete do Prefeito 
	Rodrigo Weber
	816504

	Secretaria de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana
	Nei Berman
	22582

	Secretaria de Administração 
	Suzana Eunice Rodrigues
	11925

	Secretaria de Turismo
	Volmir do Canto Chaves
	21401


CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao CONTRATADO as condições necessárias a regular execução do contrato.

7.2. Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) prestar os serviços na forma ajustada;

b) atender encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas;
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
8.1 O contrato reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

A licitante vencedora sujeita-se às seguintes penalidades:

a)multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b)multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c)multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de Fornecimento de bens .

d)Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em quatro vias, de igual teor.

Sant’Ana do Livramento, 15 de julho de 2019.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
 COLETIVO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
CNPJ 92.913.797/0001-36
João Pedro Oliveira Clavijo

Presidente
[image: image1.jpg]
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 071/2019 ORIGINADO NO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 026/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7704/2019 – AQUISIÇÃO DE VALES TRANSPORTES PARA LINHAS URBANAS DO MUNICÍPIO – DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Termo de Acréscimo de Dotação Orçamentária ao Contrato 071/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, com sede na Rua Rivadávia Corrêa, 858, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001-59, por seu Prefeito Municipal,  Sr. Solimar Charopen Gonçalves, doravante denominado CONTRATANTE, e o Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros do Município de Sant’Ana do Livramento, inscrito no CNPJ sob nº 92.913.797/0001-36, com sede na cidade de Santana do Livramento, na Rua Silveira Martins, 512, Bairro Centro, CEP 97.573.510, Fone: (55) 3241-1470, doravante denominado CONTRATADO. Faz-se o presente Aditivo Contratual, de acordo com o processo supracitado, solicitação da Secretaria Municipal da Saúde através do Memorando nº 135/2019, mediante cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1 – Fica incluída ao contrato a dotação orçamentária abaixo, referente à Secretaria Municipal da Saúde.

	Projeto atividade
	Recursos orçamentários
	Natureza da despesa

	4017 – Manutenção das Atividades da Secretaria
	40 – ASPS
	3339039 – 902


2. Demais cláusulas mantêm-se iguais.
Sant’Ana do Livramento, 26 de Julho de 2019.

Solimar Charopen Gonçalves
Prefeito Municipal
	Este termo aditivo encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
Em:......../........./............
............................................


Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em......../................/.........................................................








.........................................................








